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O que dispõe
o SUSP

Lei 13.675/18

Art. 3º Compete à União estabelecer a Política Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social (PNSPDS) e aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios estabelecer suas respectivas políticas, observadas as diretrizes 
da política nacional, especialmente para análise e enfrentamento dos 
riscos à harmonia da convivência social, com destaque às situações de 
emergência e aos crimes interestaduais e transnacionais.

Art. 7º A PNSPDS será implementada por estratégias que garantam 
integração, coordenação e cooperação federativa, interoperabilidade, 
liderança situacional, modernização da gestão das instituições de segurança 
pública, valorização e proteção dos profissionais, complementaridade, 
dotação de recursos humanos, diagnóstico dos problemas a serem 
enfrentados, excelência técnica, avaliação continuada dos resultados e 
garantia da regularidade orçamentária para execução de planos e 
programas de segurança pública.



O que dispõe
a PEC 18/25

Art.21:

XXVII - estabelecer a política e o plano nacional de segurança pública e 
defesa social, que compreenderá o sistema penitenciário, ouvido o 
Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, integrado por 
representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
da sociedade civil, na forma da lei; 

 XXVIII - coordenar o sistema único de segurança pública e defesa social e o 
sistema penitenciário, por meio de estratégias que assegurem a integração, 
a cooperação e a interoperabilidade dos órgãos que o compõem, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. As competências da União de que tratam os incisos XXVII e 
XXVIII do caput não excluem as competências comuns e concorrentes dos 
demais entes federativos relativas à segurança pública e à defesa social, 
nem restringem a subordinação das polícias militares, civis e penais e dos 
corpos de bombeiros militares aos Governadores dos Estados e do Distrito 
Federal.” (NR) 



Qual o sentido
de 

coordenação
na Segurança

Pública? 

Integração cotidiana entre as polícias – intencional e com objetivos bem 
definidos

Capacidade para coletar e sistematizar dados de segurança

Integração entre estratégias complementares: prevenção e controle do 
crime

Indução/estímulo de políticas por meio do financiamento 

Realização de operações integradas

Equilíbrio entre integração, articulação e autonomia federativa



O que não
deve ser a 

coordenação
na Segurança

Pública? 

Tirar dos governadores as diretrizes gerais da segurança pública

Tirar a autonomia das polícias

Dizer aos governadores o que devem fazer

Disputa de protagonismos



Coordenação eficiente na prática – RS Seguro



Coordenação eficiente na prática – RS Seguro



Coordenação eficiente na prática – Estado Presente
em Defesa da Vida – Espírito Santo



Coordenação eficiente na prática – Estado Presente
em Defesa da Vida – Espírito Santo



Coordenação para enfrentar o crime organizado –
Desarmar o crime

OPERAÇÃO DAKOVO (2023)

• Patrulhamento PRF na BA

• Armas Croatas (23 fuzis e munições)

• Rastreamento pela PF

• Identificação de empresa paraguaia -
IAS (International Auto Supply) –

importadora de armas

• Mapeamento de armas apreendidas
em estados brasileiros – parcerias PC, 
PF

• Fluxo de entrada ilegal no Brasil

https://fontesegura.forumseguranca.org.br/operacao-dakovo-como-um-posto-da-prf-na-bahia-iniciou-o-maior-golpe-no-trafico-de-armas/


Coordenação para enfrentar o crime organizado –
Mercado de combustíveis e de drogas

OPERAÇÃO CARBONO OCULTO (2025)

• Lógica de força tarefa

• PF, Receita federal, MPs, Polícias
estaduais

• Entendimento de diferentes mercados 
econômicos, como o de combustíveis e 
o financeiro, aliando com a análise 
sobre o crime organizado em sua 
atuação “mais clássica”

• Para então iniciar a investigação e 
coleta de provas e outras evidências, e 
montar a estratégia de ação

• Regulação de Fintechs – além o direito 
penal



Coordenação para enfrentar o crime organizado: 
infiltração em licitações públicas

OPERAÇÃO FIM DA LINHA - LAVAGEM DE 
DINHEIRO COM EMPRESAS 
CONCESSIONÁRIAS (2024)

• Empresas Transwolf e Upbus usadas
para lavar dinheiro do PCC

https://exame.com/brasil/fim-da-linha-o-que-se-sabe-sobre-operacao-que-mira-empresas-de-onibus-de-sp-ligadas-ao-pcc/


Coordenação para enfrentar o crime organizado: 
eleições

ELEIÇÕES (2024)

• Começou com uma prisão por tráfico, que 
abriu a investigação por meio das mensagens
do celular

• Banco (fintech) criado pelo PCC – 4TBank -
movimentou R$ 8 bilhões por meio de um 
"banco do crime" e mais 19 empresas para 
apoiar candidaturas em cidades de São Paulo 
- Mogi das Cruzes

• Dono do banco – integrante do PCC - indicava
a membros da facção nomes para serem
candidatos (e financiados)

• Investigação sobre movimentações
financeiras

https://noticias.uol.com.br/eleicoes/2024/09/01/pcc-criou-banco-que-movimentou-r-8-bilhoes-para-apoiar-candidatos-em-sp.htm


Prioridades para coordenação em nível federal –
Crime Organizado

CONTROLE DE ARMAS COM FOCO EM IMPEDIR
ABASTECIMENTO DE ARMAS PARA O CRIME

• Fortelecer e conectar o Centro de 
Rastreamento de Armas da PF com todos os
estados brasileiros

• Fomentar a criação de Delegacias
Especializadas em Control de Armas 
(Desarmes) no estador brasileiros e 
impulsionar sua integração e atuação
coordenada – RENARM

• Fortalecer a implantação do Sistema Nacional 
de Comparação Balística (SINAB)

• Fomentar a integração entre países da região
para adoção de um plano de enfrentamento
ao tráfico de armas

• Operações coordenadas

REDUÇÃO DA IMPUNIDADE DE HOMICÍDIOS

• Fomentar o fortalecimento da Delegacias
Especializadas em Homicídios (DHs)

• Fomentar o fortalecimento das perícias

• Retomar estratégia de coordenação sobre o 
tema nos moldes da Estratégia Nacional de 
Segurança Pública 

• Mensurar a capacidade dos estados
brasileiros elucidarem homicídios – Criação
do Indicador Nacional de Esclarecimento de 
Homicídios
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